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Esta publicação da Central Judicial do Idoso – CJI é de fundamental im-
portância para o diagnóstico e a formulação de políticas e de medidas referentes 
à violência contra a pessoa idosa. Os dados atualizados mostram que há um au-
mento das denúncias, ou seja, a agressão à velhice está com mais visibilidade e 
mais reação da sociedade.

A denúncia é a ruptura do silêncio sobre o fenômeno e o primeiro passo 
para sua revelação pública. A existência de canais de denúncia, como Disque Di-
reitos Humanos, é uma porta de entrada da rede de atendimentos à vítima e de 
responsabilização do agressor.

Esta publicação confirma dados de pesquisas anteriores quanto ao tipo 
de ocorrência, perfil das vítimas e de agressores. Predominam as denúncias da 
violência psicológica, seguida da negligência, da violência física e financeira, com 
94% das ocorrências dentro de casa. A grande maioria dos agressores são filhos e 
filhas (59,34%) e a maioria das vítimas são mulheres. Será que os homens denun-
ciam menos ou sofrem menos violência?

A questão da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa na sociedade 
contemporânea mostra-se articulada com as relações de dependência dos jovens 
em relação a seus pais, com a acentuação do desemprego, com a coabitação in-
tergeracional e com o uso de drogas lícitas e ilícitas. O enfrentamento desse tipo 
de violência implica a ação do Estado, da sociedade e da família. Dispositivos de 
mediação de conflitos, de educação da convivência intergeracional e de respon-
sabilização dos agressores precisam estar articulados em rede. Os Centros Espe-
cializados em Assistência Social – CREAS, os Centros Especializados em Atenção 
Psicossocial – CAPS, os Centros de Saúde, o Setor Psicossocial Judicial e as institui-
ções de responsabilização dos agressores (Juizados e Delegacias) precisam estar 
funcionado em rede de forma bem articulada.

Prefácio
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A violência contra a pessoa idosa também necessita de ser considerada 
no contexto da violência da sociedade e do capitalismo competitivo, para se im-
plementar alternativas tanto de promoção da juventude como do envelhecimen-
to ativo e participativo, bem como de encontros familiares intergeracionais.

Este trabalho, ora publicado, instiga não somente a busca de  
conhecimentos, como também o desafio da construção de políticas públicas de 
prevenção dessa violência frente à maior longevidade, à mudanças da família e a 
conflitos societário.

Vicente de Paula Faleiros 
Professor Emérito da UnB e Docente da UCB

A Central Judicial do Idoso – CJI é um projeto pioneiro do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT, do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios – MPDFT e da Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF, 
cujo foco é acolher a pessoa idosa em todas as suas complexidades e estimular a 
sua participação enquanto protagonista da defesa de seus próprios direitos. 

O trabalho desenvolvido pela Central Judicial do Idoso possui três di-
mensões: 

Para atender à sua finalidade, a Central Judicial do Idoso investe no 
processo de fortalecimento da rede de proteção social existente, estabelecendo 
uma relação de integração e interlocução entre as instituições governamentais e 
não governamentais que desenvolvem trabalhos na área do idoso. A CJI também  
realiza e fomenta pesquisas, estatísticas, seminários e fóruns que visam conhecer 
e avaliar a situação do idoso no Distrito Federal, bem como desenvolve campa-

a) subsidiar as autoridades do Sistema Judiciário –  juízes do TJDFT, 
promotores da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e com Deficiência e de-
fensores públicos do Núcleo de Assistência Jurídica de Defesa do Idoso – nos 
procedimentos que apuram a prática de violação dos direitos dos idosos;

b) orientar e prevenir as situações de violência e violação dos direi-
tos da pessoa idosa, por meio de ações educativas;

c) promover a análise multidisciplinar das situações de negli-
gência, abandono, exploração ou qualquer outra espécie de violência a que 
podem estar submetidos os idosos, a fim de buscar uma solução consensu-
al para o conflito e, quando necessário, encaminhar a demanda aos órgãos 
competentes;

Apresentação
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nhas educativas que objetivem o empoderamento da pessoa idosa e a erradica-
ção da violência e dos maus-tratos a que estão submetidas.

Dentro dessa perspectiva ampla de atuação da Central Judicial do Idoso, 
a questão da violência é um ponto que chama a atenção, dada a frequência com 
que a família ou o próprio idoso relata a sua ocorrência. 

Assim, diante da necessidade de se conhecer a violência contra a pessoa 
idosa no Distrito Federal para, com fundamento, propor políticas públicas efetivas 
de enfrentamento, a Central Judicial do Idoso desenvolveu o presente estudo. O 
Mapa da Violência contra a Pessoa Idosa no Distrito Federal foi construído a partir 
da compilação de dados de diferentes fontes, no período compreendido entre 
janeiro de 2008 a dezembro de 2013, em especial do Disque Direitos Humanos – 
Disque 100, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; do 
Núcleo de Estudos e Programas na Atenção e Vigilância em Violência – NEPAV, da 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal; e da própria Central Judicial do Idoso.

O tratamento dos dados objetivou a identificação das seguintes variá-
veis: a) ano da denúncia; b) sexo e idade da vítima; c) forma e tipologia da violên-
cia; d) agressor, segundo sua relação com o idoso – grau de parentesco, vizinhan-
ça etc.; e) cidade onde ocorreu a agressão. Com base nessas variáveis, foi possível 
definir o perfil dos idosos vitimados, os tipos de violência sofrida, o agressor e a 
região administrativa que concentra os maiores índices de denúncia. 

Em levantamento bibliográfico, praticamente não foram encontrados 
estudos e pesquisas específicos sobre a temática no Distrito Federal. Desta feita, 
adotaram-se como parâmetro comparativo as pesquisas “Violência contra a pes-
soa idosa – ocorrência, vítimas e agressores” (FALEIROS, 2007) e “Perfil da popula-
ção idosa do Distrito Federal” (CODEPLAN, 2012).

Segundo a Organização Mundial de Saúde – OMS, a violência contra 
a pessoa idosa é conceituada como o ato (único ou repetido) ou omissão que 
lhe cause dano ou aflição e que se produz em qualquer relação na qual exista  
expectativa de confiança.

Faleiros (2007) entende que a violência não pode ser resumida a um ato 
que implique simplesmente na ruptura de relações de confiança, por envolver 
questões mais complexas e multifacetadas de relação desigual de poder:

Minayo (2005), por sua vez, reforça o posicionamento de que a violência 
é uma noção referente aos processos e às relações sociais interpessoais, de gru-
pos, de classes, de gênero, ou objetivadas em instituições, quando empregam 
diferentes formas, métodos e meios de aniquilamento de outrem, ou de sua co-
ação direta ou indireta, causando-lhes danos físicos, mentais e morais. E define a 
violência contra a pessoa idosa como:

Violência contra a pessoa idosa:  
conceitos e tipologias

A violência contra a pessoa idosa está situada nesse  
contexto estruturante de negação da vida, de destruição 
do poder legitimado pelo direito, seja pela transgressão da 
norma e da tolerância, seja pela transgressão intergeracio-
nal, pela negação da diferença, pela negação das media-
ções de conflito e pelo distanciamento das realizações efe-
tivas dos potenciais dos idosos ou ainda pelo impedimento 
de sua palavra, de sua participação.
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As formas específicas de manifestação da violência contra a pessoa ido-
sa podem ser descritas como:

Assim, os conceitos, as formas e tipologias de violência contra a pessoa 
idosa acima especificados foram adotados como referenciais para o presente es-
tudo.  • Abuso físico, violência física ou maus tratos físicos –  

refere-se ao uso da força física para compelir os idosos a fazerem o que não 
desejam, para feri-los, provocar-lhes dor, incapacidade ou morte.

 • Abuso psicológico, violência psicológica ou maus tratos 
psicológicos – corresponde a agressões verbais ou gestuais com o objeti-
vo de aterrorizar os idosos, humilhá-los, restringir sua liberdade ou isolá-los 
do convívio social.

 • Abuso sexual e violência sexual – referida ao ato ou ao jogo 
sexual de caráter homo ou heterorrelacional, utilizando pessoas idosas, que 
visam obter excitação, relação sexual ou práticas eróticas por meio de ali-
ciamento, violência física ou ameaças.

 • Abuso financeiro e econômico – consiste na exploração im-
própria ou ilegal dos idosos ou ao uso não consentido por eles de seus re-
cursos financeiros e patrimoniais.

 • Abandono – manifestado na ausência ou deserção dos res-
ponsáveis governamentais, institucionais ou familiares de prestarem socor-
ro a uma pessoa idosa que necessite de proteção.

 • Negligência – diz respeito à recusa ou omissão de cuidados 
devidos e necessários aos idosos, por parte dos responsáveis familiares ou 
institucionais.  

 • Autonegligência – relativo à conduta da pessoa idosa que 
ameaça sua própria saúde ou segurança, pela recusa de prover os cuidados 
necessários a si mesma. 

a) Estrutural: expressa nas desigualdades sociais naturalizadas nas vi-
vências de pobreza, miséria e discriminação;

b) Interpessoal: atualizada nas relações sociais cotidianas e intergera-
cionais;

c) Institucional: reproduzida na aplicação ou omissão na gestão das 
políticas sociais, dos serviços de assistência pública e privada, nas relações assi-
métricas de poder, de domínio, de menosprezo e de discriminação.

[...] ações ou omissões cometidas uma ou mais vezes, pre-
judicando a integridade física e emocional das pessoas 
desse grupo etário e impedindo o desempenho de seu 
papel social. A violência acontece como uma quebra posi-
tiva dos idosos em relação às pessoas e instituições que os 
cercam (filhos, cônjuge, parentes, cuidadores e sociedade 
em geral). 

Internacionalmente, foram estabelecidas algumas tipologias padroniza-
das para designar as formas de violências mais praticadas contra a população ido-
sa, que estão oficializadas na Política Nacional de Redução de Morbimortalidade 
por Acidentes e Violências (BRASIL, 2001a) e no Plano de Ação para o Enfrenta-
mento da Violência contra a Pessoa Idosa (BRASIL, 2007):
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Segundo dados estatísticos constantes no “Perfil da população idosa do 
Distrito Federal” (CODEPLAN, 2012), em 2010 o Distrito Federal possuía 197.613 
pessoas com 60 anos ou mais, o que representava, aproximadamente, 7,7% de 
sua população total. Em que pese o percentual relativamente pequeno, houve 
um aumento nesse segmento populacional de 16,5% em relação ao registrado no 
último censo do IBGE, em 2000. 

“Os indicadores sociodemográficos prospectivos para o Distrito Federal” 
(CODEPLAN, 2009) sinalizam que nos próximos 16 anos, os idosos representarão 
15% da população e o Distrito Federal terá uma estrutura etária tipicamente de 
países envelhecidos. 

Todavia, pesquisa mais atual realizada pela CODEPLAN (2013), baseada 
na PNAD – Pesquisa Nacional de Amostras por Domícilio – 2012, já contabilizava 
um incremento dessa população que passou para 326 mil pessoas idosas, o equi-
valente a 12,8% da população total do Distrito Federal, superando já em 2012 as 
projeções do IBGE e da própria CODEPLAN. No Distrito Federal, o crescimento da 
proporção da população nesta faixa etária (9,8%) foi mais que o dobro em relação 
ao observado no Brasil (4,8%).  

Envelhecimento populacional no DF

Gráfico 2 – Pirâmide etária do Distrito Federal – 2030

Gráfico 1 – Pirâmide etária do Distrito Federal – 2010

Fonte: Indicadores sociodemográficos prospectivos para o Distrito Federal.  
CODEPLAN, 2009.

Fonte: Indicadores sociodemográficos prospectivos para o Distrito Federal.  
CODEPLAN, 2009.
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Importante esclarecer quanto ao Gráfico 3 que, até 2010, foram conta-
bilizados apenas os tipos de violência registradas na Central Judicial do Idoso. Em 
2011, aos dados da Central Judicial do Idoso foram adicionados os registros do 
Disque 100 e, a partir de 2012, a estes foram somados os dados do NEPAV. 

Logo após a promulgação do Estatuto do Idoso, Minayo (2005) já ques-
tionava se o eventual aumento dos dados estatísticos sobre violência representa-
ria o efetivo crescimento da violência contra idosos ou uma melhora no processo 
de notificação. O presente estudo também não traz respostas a essa indagação, 
porém constata um incremento significativo das denúncias a partir de 2012, prin-
cipalmente em razão do fortalecimento do Disque 100. Sendo fato, portanto, que 
as denúncias de violência têm aumentado ao longo dos anos.

O aumento significativo da população idosa, em razão da melhoria da 
qualidade de vida e do aumento da expectativa de vida, traz consigo a necessida-
de de políticas públicas específicas para esse segmento populacional e chama à 
reflexão o aumento da violência contra a pessoa idosa. 

Observa-se que as denúncias de violência contra a pessoa idosa aumen-
taram gradativamente ao longo dos anos, havendo um incremento a partir de 
2011, em razão da implementação do Módulo Idoso, no Disque 100 e do aper-
feiçoamento da compulsoriedade das notificações, trazido pela Lei nº 12.461/11, 
que alterou o artigo 19 do Estatuto do Idoso. 

Violência: uma realidade crescente?

Fonte: Central Judicial do Idoso. Brasília, 2014.
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Ao analisar esses gráficos, é importante observar que o gráfico 3 con-
sidera todas as tipologias de violência descritas na denúncia e o gráfico 4 traz 
apenas o registro numérico das denúncias.

Apenas considerando os dados do Disque Direitos Humanos – Módulo 
Idoso, no ano de 2013, o Distrito Federal figurava como a unidade federativa com 
o maior número de denúncias de violência proporcionalmente à população total 
de idosos.

Tabela 1 – Número de denúncias e população idosa  
por unidade da Federação 

Disque 100 – Ano 2013 – Número de denúncias e população idosa por UF

Ranking* UF Denúncias População Idosa
Denúncias por 100 
mil de habitantes

1º DF 1088 197613 550,57

 2º AM 1018 210225 484,24

3º RN 1297 342890 378,26

4º AC 165 46926 351,62

5º MS 722 239270 301,75

6º RJ 6049 2080608 290,73

7º PB 1077 451386 238,60

8º ES 789 364745 216,32

9º GO 1212 561625 215,80

10º MA 1177 568680 206,97

11º RO 225 112685 199,67

12º CE 1793 909475 197,15

13º PA 1010 535134 188,74

14º SC 1230 656913 187,24

15º PI 607 331877 182,90

16º BA 2631 1451206 181,30

17º AL 494 276763 178,49

Disque 100 – Ano 2013 – Número de denúncias e população idosa por UF

Ranking* UF Denúncias População Idosa
Denúncias por 100 
mil de habitantes

18º SE 321 185957 172,62

19º RS 2437 1459597 166,96

20º AP 57 34276 166,30

21º PE 1531 937943 163,23

22º PR 1768 1170955 150,99

23º MT 350 239626 146,06

24º MG 3185 2310564 137,85

25º SP 6553 4771436 137,34

26º TO 160 117554 136,11

27º RR 22 24668 89,18

28º NA 8    

TODOS 38976 20590597 189,29
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Com relação ao perfil do idoso vítima de violência, nota-se que, compa-
rativamente à pesquisa organizada por Faleiros (2007), as variáveis de idade e de 
gênero se assemelham ao obtido no presente estudo.

Tabela 2 – Vítimas da violência intrafamiliar 2005*

Sexo 60 a 69 70 a 79 80 e + Total %
Masculino 181 147 65 393 39,37

Feminino 253 222 130 605 60,63

Total 434 369 195  998** 100

% 43,49 36,97 19,54 – 100

Fonte: GVI/Pesquisa Violência contra o idoso . 
*No período de 2002 a 2004, a porcentagem de mulheres vitimizadas foi em média 66,1%, conforme 
dados de Freitas (2005). 
**O número de vítimas não coincide com o número de ocorrências.

Tabela 3 – Distribuição percentual da idade  
das vítimas de violência, por anom

Idade 2008a 2009a 2010a 2011b 2012b 2013b Total %
60 a 69 38 67 46 116 399 842 1508 37,54

70 a 79 43 58 47 117 398 759 1422 35,40

80 a 89 9 38 19 62 193 458 779 19,40

90 e + 4 6 2 7 60 89 168 4.18

Não declarado 4 6 5 28 38 59 140 3,48

Total 98 175 119 330 1088 2207 4017 100,00

Fonte: Central Judicial do Idoso. Brasília, 2014. 
a Dados da CJI  
b Dados da CJI e Disque 100

Tabela 4 – Distribuição percentual por sexo das denúncias  
de violência, por ano 

Sexo 2008a 2009a 2010a 2011b 2012c Total  %

Feminino 56 85 65 219 785       1.496 1.210 63,82%

Masculino 42 87 52 109 380          842 670 35,34%

Não declarado - 3 2 2 9              8 16 0,84%

Total 98 175 119 330 1.174        2.346 1.896 100,00%

Fonte: Central Judicial do Idoso. Brasília, 2014. 
a Dados da CJI  
b Dados da CJI e Disque 100 
c Dados da CJI, Disque 100 e Nepav

O perfil do idoso vitimizado

Dados da Tabela 2 indicam que a idade das vítimas concentrava-se na 
faixa de 60 a 69 anos, com 43,49%, e as mulheres representavam 60,63% das ví-
timas. A presente pesquisa indica que quase 38% das vítimas se encontram com 
idade entre 60 e 69 anos e as mulheres representam cerca de 64%. A variação 
apresentada é mínima e demonstra que as políticas públicas de enfrentamento 
desenvolvidas ao longo desses anos foram insuficientes para alterar esse quadro.

Importante destacar, ainda, que na Tabela 3 não foram contabilizados os 
dados do NEPAV, pois este não faz subdivisão etária, trazendo apenas a informa-
ção “pessoas com 60 anos ou mais”.
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Outra questão que chama a atenção e reforça o perfil mundial é a femi-
nização da velhice.

A feminização do envelhecimento é uma manifestação do processo de 
transição de gênero que acompanha o envelhecimento populacional em curso, 
em todo o mundo. Estatísticas da Organização Mundial de Saúde – OMS indicam 
que o número de mulheres supera o de homens em todo o mundo.

Gráfico 5 – Número de homens e mulheres de 65 anos e mais, em todo 
mundo, por grupo de idade, em milhões (em 2000) 
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Velhice – uma questão de gênero No Brasil, a proporção de mulheres idosas vem aumentando sistemati-
camente nas últimas décadas, confirmando o curso do processo de feminização 
do envelhecimento.

Gráfico 6 – Índice de envelhecimento por sexo Brasil 1940 a 2000

Camarano (2004) destaca que, considerando a população idosa como 
um todo, 55% dela é formada por mulheres e o contingente feminino é mais ex-
pressivo quanto mais idoso for o segmento. Apesar de viverem mais, as mulheres 
idosas brasileiras não desfrutam de boa qualidade de vida: são viúvas ou solteiras, 
vivem mais sozinhas, têm nível mais baixo de instrução e renda e apresenta um 
número maior de queixas de saúde (QUEIROZ, 2010). 

No Distrito Federal, dados do Censo 2010 (IBGE) demonstram que as 
mulheres representam 57% da população idosa, chegando a 63% no grupo etário 
de 80 anos ou mais. Fonte: WHO, 2003.
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Em relação às regiões administrativas do Distrito Federal com maior in-
cidência de casos de violência, destacam-se Ceilândia, com 16,47%, Brasília, com 
10,97% e Taguatinga, com 10,71%. Essas três regiões administrativas juntas con-
centram quase 40% das denúncias de violência contra a pessoa idosa.

Tabela 5 – Distribuição numérica e percentual de violência contra a 
pessoa idosa nas regiões administrativas do DF, por ano

FREQUÊNCIA %

CIDADE / ANO 2008a 2009a 2010a 2011b 2012c 2013c Total

Ceilândia 19 25 23 65 213 353 698 16,47

Brasília 10 39 21 31 110 254 465 10,97

Taguatinga 13 18 15 33 130 245 454 10,71

Gama 5 14 6 22 104 151 302 7,12

Sobradinho I e II 7 9 12 28 86 152 294 6,94

Guará 10 8 9 21 77 149 274 6,46

Samambaia 6 13 5 22 65 148 259 6,11

Planaltina 4 8 9 16 72 114 223 5,26

Santa Maria 3 3 2 14 36 88 146 3,44

Recanto das Emas 2 4 6 13 32 101 158 3,73

Riacho Fundo I e II 0 8 2 5 24 57 96 2,26

Paranoá 1 1 0 5 31 58 96 2,26

Cruzeiro 3 1 0 6 27 53 90 2,12

Núcleo Bandeirante 5 4 0 2 26 62 99 2,34

Brazlândia 2 4 0 9 13 41 69 1,63

A concentração da violência FREQUÊNCIA %

CIDADE / ANO 2008a 2009a 2010a 2011b 2012c 2013c Total

São Sebastião 0 2 2 4 18 32 58 1,37

Não declarado 3 8 2 2 11 119 145 3,42

Lago Sul e Norte 3     8 13 47 71 1,67

Águas Claras 0 3 0 5 12 41 61 1,44

Estrutural (SCIA) 1   3 4 12 15 35 0,83

Candangolândia 1 2 1 4 10 15 33 0,78

Vicente Pires 0 0 1 8 7 17 33 0,78

Itapoã 0 1 0 1 6 22 30 0,71

Varjão 0 0 0 2 4 3 9 0,21

Sudoeste/Octogonal 0 0 0 0 5 13 18 0,42

Park Way 0 0 0 0 5 16 21 0,50

Fercal 0 0 0 0 0 1 1 0,02

Jardim Botânico 0 0 0 0 1 0 1 0,02

Total 98 175 119 330 1.150 2367 4.239 100,00%

Fonte: Central Judicial do Idoso, Brasília, 2014. 
a Dados da CJI 
b Dados da CJI e Disque 100 
c Dados da CJI, Disque 100 e Nepav

A concentração de casos de violência contra a pessoa idosa nessas cida-
des retrata também o maior contingente desse segmento populacional nas res-
pectivas regiões administrativas do Distrito Federal. 

Cumpre destacar que na edição anterior não foram contabilizados os 
dados referentes ao Recanto das Emas, Paranoá e Fercal, razão da variação dos nú-
meros totais encontrados entre os anos de 2008 a 2012 e corrigidos nesta edição. 
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Tabela 6 – Percentual da população de 60 anos ou mais em relação à 
população total por Região administrativa do Distrito Federal – 2013

REGIÃO ADMINISTRATIVA POPULAÇÃO TOTAL TOTAL DE IDOSOS %

Águas Claras 121.839 13.425 11,02
Brasília(*) 209.926 45.926 21,87
Brazlândia 50.728 6.067 11,96
Candangolândia 16.799 2.593 15,43
Ceilândia 449.592 65.003 14,45
Cruzeiro 32.446 5.607 17,29
Fercal 8.536 600 7,03
Gama 133.287 25.473 19,11
Guará 125.808 23.967 19,05
Itapoá 60.324 3.255 5,40
Jardim Botânico 25.918 4.082 15,75
Lago Norte 34.400 7.442 21,63
Lago Sul(*) 29.677 8.939 30,12
Núcleo Bandeirante 23.714 3.554 14,99
Paranoá 45.613 5439 11,92
Park Way 19.759 4.175 21,13
Planaltina 180.848 19.339 10,69
Recanto das Emas 133.527 9.361 7
Riacho Fundo 37.278 3.973 10,65
Riacho Fundo II 39.093 3.240 8,29
Samambaia 220.806 20.493 9,28
Santa Maria 122.117 11,693 9,58
São Sebastião 97.977 5.987 6,11
SCIA- Estrutural 35.801 948 2,65
SIA 1.788 64 3,57
Sobradinho 63.715 9751 15,30

Sobradinho II 97.983 12.657 12,92

REGIÃO ADMINISTRATIVA POPULAÇÃO TOTAL TOTAL DE IDOSOS %

Sudoeste/Octogonal(*) 51.565 6.119 11,86
Taguatinga 214.282 44.153 20,61
Varjão 9.254 456 4,93
Vicente Pires 73.300 9898 13,5

Fonte: Companhia de Planejamento do Distrito Federal, CODEPLAN, Pesquisa Distrital por amostra 
de domicílio. 
Site: http://www.codeplan.df.gov.br/portal-da-codeplan/261-pesquisas-socioeconomicas/294-
pdad-2013.html 
(*) Esses dados são de 2011, pois a época da publicação do Mapa a CODEPLAN ainda estava 
contabilizando os dados dessas Regiões Administrativas relativo ao ano de 2013.

As múltiplas faces da violência

Sobre as formas de violência, a literatura assim as classifica: a) estrutural; 
b) interpessoal; c) institucional. Na presente pesquisa, continuaram sendo anali-
sadas somente as violências interpessoal e institucional, haja vista que a violência 
estrutural envolve aspectos resultantes da pobreza, da miséria, da desigualdade 
social e da discriminação que não teriam como ser aferidos objetivamente dos 
instrumentos de coleta de dados. 

A pesquisa revela que 94% dos casos de violência referem-se à violência 
interpessoal ou familiar e 5% à violência institucional. Esses dados apontam para 
uma variação considerável em relação à edição anterior, quando a violência inter-
pessoal representava 80% dos casos e a institucional 12%. Essa variação também 
exige uma maior atenção dos órgãos de proteção e defesa da pessoa idosa, haja 
vista que a violência tem ocorrido majoritariamente em ambientes de difícil con-
trole social.



2928

Gráfico 7 – Distribuição percentual dos casos de violência  
institucional e interpessoal

A violência interpessoal se refere àquela que decorre das interações e 
relações do cotidiano (MINAYO, 2004). Este tipo de violência pode ocorrer tan-
to no âmbito do espaço físico do lar, sendo denominada violência doméstica ou 
intrafamiliar, quanto no âmbito comunitário, sendo denominada violência inter-
pessoal social.

A violência interpessoal intrafamiliar ou doméstica ocorre entre mem-
bros da família ou parceiros íntimos. É neste espaço que a pessoa idosa sofre a 
negligência, os maus-tratos, o desrespeito, seguidos da falta de comunicação e/
ou agressões físicas e verbais.

As relações tensas desenvolvidas no espaço familiar somadas ao ima-
ginário social de que a velhice chega acompanhada de desprezo ou decadên-
cia, gera o ambiente propício para que se estabeleçam interações conflituosas 
e violentas, seja entre os casais idosos, entre os filhos e idosos ou mesmo entre 
cuidadores e idosos.
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Faleiros (2007) ressalta que nas relações interpessoais, como na violên-
cia intrafamiliar, existe ao mesmo tempo, uma cumplicidade e um medo que se 
impõe pelo autoritarismo do agressor ou pelo simbolismo ou imaginário de uma 
confiança entre vítima e agressor. A denúncia ou a revelação da violência provo-
caria o rompimento dessa confiança e do pacto de silêncio tacitamente estabele-
cido entre ambos.

No que tange à violência institucional, esta é conceituada pelo Ministé-
rio da Saúde como:

Faleiros (2007) define a violência institucional como um tipo de relação 
existente nos abrigos e instituições de serviço, privados ou públicos, nos quais se 
nega ou atrasa o acesso, não se leva em conta a prioridade legal, não se ouve com 
paciência, devolve-se para casa, humilha-se por incontinência ou por alguma per-
da, infantiliza-se o idoso, hostiliza-se a pessoa idosa, não se ouve sua palavra e 
não se respeita a sua autonomia. Minayo (2005) fortalece o conceito anterior ao 
definir a violência institucional na perspectiva de prejuízo ao crescimento ou ao 
equilíbrio físico e emocional e ao desenvolvimento da liberdade e da personalida-
de do individuo: equilíbrio físico e emocional e ao desenvolvimento da liberdade 
e da personalidade do individuo:

Fonte: Central Judicial do Idoso. Brasília, 2014.

Violência institucional é aquela exercida nos/pelos pró-
prios serviços públicos, por ação ou omissão. Pode in-
cluir a dimensão mais ampla da falta de acesso à má 
qualidade dos serviços. Abrange abusos cometidos em 
virtude das relações de poder desiguais entre usuários 
e profissionais dentro das instituições, até por uma no-
ção mais restrita de dano físico intencional. 

Entende-se violência institucional a ação de constran-
gimento e despersonalização sobre os indivíduos, por 
parte de várias organizações públicas e privadas cujo 
objetivo seria prestar serviços aos cidadãos. Tal situação 
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Em relação à edição anterior, a presente pesquisa demonstrou uma re-
dução considerável nas denúncias envolvendo a violência institucional, o que 
evidencia, a priori, uma melhora na atenção aos direitos assegurados aos idosos. 

Quanto à tipologia da violência, os dados revelam que 32,53% das de-
núncias referem-se à violência psicológica, 27,17% à negligência e 17% às violên-
cias física e financeira, cada. Nota-se também que houve um aumento dos casos 
de negligência e violência física em relação à pesquisa anterior, quando estes cor-
respondiam a 24,97% e 14,71% dos casos, respectivamente.

Tabela  6 – Distribuição numérica e percentual dos tipos de  
violência praticados, por ano

TIPOS 2008a 2009a 2010a 2011b 2012c 2013c TOTAL  %

Psicológica         41         51         54       158           691 922       1.917 32,53

Negligência         23         68         44         99           547 820       1.601 27,17

Física         15         17         21         90           317 542       1.002 17,00

Financeira         24         17         29         95           344 492       1.001 16,99

Abandono         12         16           8         20             86 116          258 4,38

Autonegligência           8           3           1             21 36            69 1,17

Sexual           1           1             13 17            32 0,54

Não identificado           1           1 11            13 0,22

Total       123        169       161       465        2.019       2.956       5.893 100,00

Fonte: Central Judicial do Idoso, Brasília, 2014. 
a Dados da CJI 
b Dados da CJI e Disque 100 
c Dados da CJI, Disque 100 e Nepav

Nas situações de violência, normalmente o que desperta a atenção são 
os danos físicos, as marcas deixadas pela relação desigual de força entre a vítima 
e o agressor. Todavia, entre os idosos, a negligência e a violência psicológica ga-
nham expressivo destaque. Essas violências não deixam marcas aparentes, muitas 
vezes são imperceptíveis aos olhos, mas aprisionam e condenam suas vítimas a 
viverem por tempo indeterminado em situações desumanas de intenso sofrimen-
to, desespero e de risco para o agravamento ou para o desenvolvimento de do-
enças psicossomáticas, especialmente quando essas violências são causadas por  
pessoas da família (MENEZES, 2010).  

O Estatuto do Idoso determina, em seu artigo 3º. ser “obrigação da fa-
mília, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com ab-
soluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária” (Brasil, 2003).  

Compete, portanto, primeiramente à família exercer os cuidados com o 
idoso. Contudo, esse mister não é fácil e, normalmente, a família não está prepara-
da para lidar com essa função, principalmente nos casos de idosos dependentes e 
demenciados. A sobrecarga física, emocional e socioeconômica imposta à família 
é muito grande, não se podendo esperar que os cuidadores familiares dêem con-
ta dessa situação, sem dispor de alguma forma de suporte.

Menezes (2010) afirma que existem famílias que até conseguem prestar 
todos os cuidados necessários, porém elas contam, além da boa vontade, com re-
cursos econômicos e materiais, ajuda de outros familiares, dos serviços de saúde 
e da comunidade.  

Queiroz (2006) cita que pesquisas realizadas nos últimos anos têm mos-
trado que, em geral, são as mulheres que assumem esse cuidado. Elas são filhas 
desses idosos, estão na meia-idade ou já são idosas jovens, têm problemas de 
saúde, dedicam muitas horas de seu dia para o cuidado do familiar idoso e apre-
sentam depressão e estresse. A mesma autora pondera que esse quadro geral se 

frequentemente acontece em serviços de saúde, em esco-
las e, sobretudo, em internatos e prisões.
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O amor que maltrataenquadra nos fatores de risco para a violência contra idosos, particularmente para 
as situações de negligência doméstica. 

Desta feita, o alto percentual de negligência verificado na pesquisa é 
uma demonstração clara da necessidade de orientar os familiares dos idosos so-
bre as mudanças provocadas pelo envelhecimento e da importância do suporte 
estatal para a prevenção dessa forma de violência.  

Outra forma de maus-tratos que, via de regra, acompanha a negligência 
e a violência psicológica é o abuso financeiro. Pesquisa do Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais (2004), consolidando dados da Delegacia Especializada de Pro-
teção ao Idoso de São Paulo, comprova que mais de 60% das queixas desse grupo 
populacional à polícia se referem a disputas dos familiares pela posse de seus 
bens ou por dificuldades financeiras das famílias em arcar com a sua manutenção. 

Os abusos analisados pelo IBCCRIM (2004) geralmente foram cometidos 
por familiares, em tentativas de forçar procurações que lhes dêem acesso a bens 
patrimoniais dos idosos; na realização de venda de bens e imóveis sem o seu con-
sentimento; por meio da expulsão deles do seu tradicional espaço físico e social 
ou por seu confinamento em algum aposento mínimo em residências que por 
direito lhes pertencem, dentre outras formas de coação. 

No Distrito Federal ainda não foi realizada qualquer pesquisa nas dele-
gacias de polícia nesse sentido e tampouco há delegacia especializada no atendi-
mento ao idoso, o que dificulta, sobremaneira, o levantamento de dados de vio-
lência contra a pessoa idosa devidamente registrados nas delegacias, importando 
na criminalização da conduta e na responsabilização dos agressores.

Segundo a Constituição Federal de 1988, a família é a base da socieda-
de, cabendo a ela amparar o seu membro idoso, prestando-lhe toda a assistência 
necessária para o envelhecimento digno e saudável, colocando-o a salvo de toda 
a violência, discriminação, opressão e zelando pela efetivação de seus direitos. 

Não obstante a família ser um ambiente propício para a construção de 
vínculos afetivos, também é o locus em que se concentra o maior número de vio-
lência praticada com a pessoa idosa.  

Sobre a violência interpessoal, principalmente a intrafamiliar, pesqui-
sas nacionais e internacionais revelam que 2/3 dos agressores são filhos e cônju-
ges (FALEIROS, 2007; MINAYO, 2005 apud MENEZES, 1999; ANETZBERGER, 1994;  
ORTMANN, 2001; WOLF, 1995). 

O presente estudo reforça o perfil do agressor identificado nessas  
pesquisas, uma vez que, aproximadamente, 60% dos agressores são os  
próprios filhos, consoante gráfico a seguir: O presente estudo reforça o perfil do  
agressor identificado em outras pesquisas, uma vez que, aproximadamente, 65% 
dos agressores foram os próprios filhos, consoante gráfico a seguir:

Gráfico 8 – Distribuição percentual do perfil do agressor
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Fonte: Central Judicial do Idoso. Brasília, 2014. 



3534

 Figueiredo (2010) destaca que são relevantes os abusos e negligências 
que se perpetuam no choque de gerações por problemas de espaço físico, dificul-
dades financeiras, dentre outros, que costumam somar-se a um imaginário social 
que considera a velhice como “decadência” e os idosos como “descartáveis”. Des-
taca, ainda, que mais de 95% das pessoas acima de 60 anos estão morando com 
seus parentes ou vivem em suas próprias casas e grande parte deles contribui 
com a renda familiar, quando não é o seu provedor, o que contradiz o imaginário 
popular de menos valia da pessoa idosa. 

O idoso, vítima de violência intrafamiliar, está inserida em um contexto 
de vulnerabilidade, onde convive com o medo, com a culpa e com a vergonha por 
ser o seu próprio filho o agressor. Nesse sentido, portanto, a presença do amor 
paternal/maternal dificulta a denúncia do familiar agressor e favorece a manuten-
ção da situação de violência.

Considerações finais

Existem aspectos da violência contra a pessoa idosa que permitem a 
identificação do perfil básico da vítima, do agressor e dos fatores de risco que le-
vam à violência contra os idosos. Os resultados obtidos com a presente pesquisa 
reforçam essa constatação, ou seja, a vítima é principalmente a mulher idosa, na 
faixa dos 60 a 69 anos e o filho seu maior agressor. Além disso, os dados mostram 
que os idosos vêm sofrendo violência em seus domicílios e fora deles, revelando 
a gravidade do problema e a necessidade premente da intervenção do Estado e 
da sociedade.

Pela complexidade dos fatores envolvidos nas situações de violência 
contra o idoso, pela omissão da sociedade e do Estado, pela inoperância das polí-
ticas públicas, corre-se o risco de banalização e naturalização dessas ocorrências.

Não se pode deixar de reconhecer, todavia, alguns avanços e ganhos 
obtidos com o investimento em políticas públicas para a população idosa nos 
últimos anos. Tanto é assim, que esse investimento se traduz no aumento da lon-
gevidade.

Entretanto, o enfrentamento à violência contra as pessoas idosas envol-
ve muitas particularidades e ações intersetoriais. É preciso combater as causas 
e modificar as circunstâncias que a favorecem. Não basta denunciar ou punir o 
agressor porque ele sempre volta para junto da vítima, mantendo o ciclo vicioso 
da violência doméstica. É necessário implementar uma rede social de proteção 
que seja capaz de amparar não apenas o idoso, mas também sua família.

Iniciativas como a Central Judicial do Idoso demonstram a preocupação 
dos órgãos parceiros – TJDFT, MPDFT e DPDF – com a questão do envelhecimento 
populacional no Distrito Federal e a necessidade de especialização no atendimen-
to a esse segmento. A Central Judicial do Idoso configura-se como equipamento 
de referência no Distrito Federal e porta de entrada do sistema de proteção social 
para idosos em situação de violação de direitos e violência, como incentivador 
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da notificação de maus-tratos e instrumento capaz de diagnosticar os tipos de 
violência mais frequente, proporcionando, assim, o planejamento de ações de 
atenção mais eficientes e eficazes.

Os dados apresentados pela Central Judicial do Idoso mostram a impor-
tância desse tipo de serviço para a garantia dos direitos da pessoa idosa e para a 
legitimação de um lugar apropriado e com intervenção direta de equipe multi-
profissional.

Essa intervenção multidisciplinar em casos de violência, aliada à atuação 
em rede, configura-se como o grande desafio no campo das políticas públicas 
para o idoso, uma vez que o fenômeno da violência contra esse grupo vem ga-
nhando visibilidade social e exige uma atenção singular.

Urge a necessidade de cumprimento da legislação, que preconiza a es-
truturação da rede de proteção e defesa dos direitos do idoso, que inclua a cons-
cientização e educação da sociedade sobre o processo de envelhecimento, que 
estimule a atuação do próprio idoso para que seja o protagonista na defesa dos 
seus direitos, enfim, que fomente estudos, pesquisas e campanhas informativas 
sobre o tema, como forma de abolição dos mitos e preconceitos sobre a velhice, 
os quais, na maioria das vezes, levam ao abuso e à violência contra os idosos. 

Referências

BERZINS, Marília Viana; WATANABE, Helena Akemi Wada. Violência institucional 
contra pessoas idosas. In: BERZINS, M. V.; MALAGUTTI, W. (Org.). Rompendo o 
silêncio: faces da violência na velhice. São Paulo: Martinari, 2010. p. 277-292.

_____; BORGES, Maria Claudia (Org.). Políticas públicas para um país que 
envelhece. São Paulo: Martinari, 2012.

BRASIL. Ministério da Saúde. Política nacional de redução de morbimortalidade 
por acidentes e violências. Brasília: Ministério da Saúde, 2001.

_____. _____. Secretaria de Políticas de Saúde. Violência intrafamiliar: 
orientações para a prática em serviço. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 
(Cadernos de Atenção Básica, nº. 8).

_____._____._____. Plano de ação para o enfrentamento da violência contra a 
pessoa idosa – 2007/2010. Brasília: SEDH, 2007.

_____._____._____. Estatuto do Idoso: Lei nº. 10.741, de 2003. Brasília: CDI/DF, 
2007.

CAMARANO, Ana Amélia (Org.). Os novos idosos brasileiros: muito além dos 
60?. Rio de Janeiro: IPEA, 2004. 

_____. Idosos brasileiros: indicadores de condições de vida e de acompanhamento 
de políticas. Brasília: SEDH, 2005.

CODEPLAN. Indicadores sociodemográficos prospectivos para o Distrito 
Federal 1991-2030. Brasília: CODEPLAN, 2009. Disponível em: www.codeplan.
df.gov.br. 

______. Perfil da população idosa do Distrito Federal. Brasília: CODEPLAN, 
2012. Disponível em: www.codeplan.df.gov.br. 

_____. Projeção populacional do IBGE 2013-2030. Brasília: CODEPLAN, 2013. 
Disponível em: <http://www.codeplan.df.gov.br>. Acesso em: 18 abr. 2014.

_____. Análise dos dados da PNAD 2012: comparativo Distrito Federal e 
Brasil. Brasília: CODEPLAN, 2013. Disponível em: <http://www.codeplan.df.gov.
br>. Acesso em: 18 abr. 2014.



38

_____. Perfil dos idosos no Distrito Federal segundo as regiões administrativas. 
Brasília: CODEPLAN, 2013. Disponível em: <http://www.codeplan.df.gov.br>. 
Acesso em: 18 abr. 2014.

FALEIROS, Vicente de Paula. Violência contra a pessoa idosa: ocorrências, 
vítimas e agressores. Brasília: Universa, 2007.   

FIGUEIREDO, Ana Elisa Bastos et al. Centro de atenção e prevenção à violência 
contra a pessoa idosa e observatório nacional do idoso: uma questão de 
direitos. In: BERZINS, M. V.; MALAGUTTI, W. (Org.). Rompendo o silencio: faces da 
violência na velhice. São Paulo: Martinari, 2010. p.109-121.

IBCCRIM. O idoso em perigo. Núcleo de Pesquisa do Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais. São Paulo: IBCCRIM, 2004. Disponível em www.ibccrim.com.br.

IBGE. Síntese de indicadores sociais 2008. Disponível em: www.ibge.gov.br. 

MENEZES, Maria do Rosário. Violência contra idosos: é preciso se importar! In: 
BERZINS, M. V.; MALAGUTTI, W. (Org.). Rompendo o silêncio: faces da violência 
na velhice. São Paulo: Martinari, 2010. p. 27-58.

MINAYO, Maria Cecília de Souza. A difícil e lenta entrada da violência na agenda do 
setor saúde. Cadernos de Saúde Pública v. 20, n. 3, maio/junho. Rio de Janeiro: 
Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca, 2004.

_____. Violência contra idosos: o avesso do respeito à experiência e à sabedoria. 
2. ed. Brasília: SEDH, 2005. 

NERI, Anita Liberalesso. Feminização da velhice. In: _____. Idoso no Brasil: 
vivências, desafios e expectativas na terceira idade. São Paulo: Fundação Perseu 
Abramo, SESC, 2007.

QUEIROZ, Zally Pinto Vasconcelos. O impacto do cuidado na vida do cuidador 
de idosos: fator de risco de negligência doméstica em idosos dependentes. In: 
BERZINS, M. V.; MALAGUTTI, W. (Org.). Rompendo o silêncio: faces da violência 
na velhice. São Paulo: Martinari, 2010. p. 295-307.

_____. Negligência e maus-tratos em idosos. In: FREITAS, E.V (Org.). Tratado de 
geriatria e gerontologia. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. p.1152-
59.



Endereço: TJDFT/Fórum de Brasília, Praça Municipal,  
lote 1, bloco B, entre as alas A/B, 4º andar, Brasília-DF 

Telefones: 3103-7609 / 3103-7612 / 3103-7621 
E-mail: centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br 

Horário de atendimento: 12h às 19h

Aplicações

Tons de cinza

 D
E

F E N S O R I A  P Ú B
L I C

A                 D I S T R I T O  F E D E R A L

Positivo vazado

 D
E

F E N S O R I A  P Ú B
L I C

A                 D I S T R I T O  F E D E R A L

Negativo vazado

 D
E

F E N S O R I A  P Ú B
L I C

A                 D I S T R I T O  F E D E R A L

Principal aplicação

D
E

F E N S O R I A  P Ú B L I C
A

                   D I S T R I T O  F E D E R A L

Cores chapadas

D
E

F E N S O R I A  P Ú B L I C
A

                   D I S T R I T O  F E D E R A L

DEFENSORIA PÚBLICA
 D I S T R I T O   F E D E R A L

DEFENSORIA PÚBLICA
 D I S T R I T O   F E D E R A L

Aplicações Horizontais

Deve-se dar preferência à aplicação da 
logomarca arredondada com cores em 
degradê. A logomarca com cores chapadas 
só deve ser utilizada em caso de limitações 
de impressão. Em superfícies com cores 
não muito fortes, ou diferentes de verde ou 
amarelo, as logomarcas coloridas devem 
ser evitadas.

Quando o fundo da superfície de aplicação 
for de cor verde ou amarela, dar preferência 
aos tons de cinza.

As aplicações horizontais devem ser feitas 
em caso de dificuldades  de diagramação.
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